
Fone/Fax: (65) 3637-6040
e-mail: licitacao@jvminformatica.com.br

AO:
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/MT
Ilustríssimo senhor Agente de Contratação
REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2024/DETRAN-MT

A empresa JVM COPIADORAS E INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ Nº 06.128.710/0001-88,
com sede na Avenida Miguel Sutil, nº 13762, bairro Novo Terceiro na cidade de Cuiabá-MT, CEP 78028-400,
vem respeitosamente, apresentar: RECURSO ADMINISTRATIVO, pelos fatos e fundamentos a seguir aduzidos,
onde demonstrará que a sua proposta de preços encontra-se em perfeita harmonia com os requisitos exigidos em
edital, conforme será demonstrado a seguir:

DA TEMPESTIVIDADE:

Considerando que a aplicação ao presente certame indicado no edital no item 9.7 o que devem ser
aplicados, especialmente no que se refere aos prazos processuais.

Data da manifestação de Recurso 05/12/2024, sendo 3 (três) dias úteis para apresentação das Razões
recursais que se encerram em 10/12/2024, portanto tempestivo.

I - DOS FATOS

Conforme se verifica através da realização do Pregão Eletrônico nº 013/2024/DETRAN-MT, a Recorrente
teve sua proposta inabilitada pelos seguintes apontamentos “Após análise da documentação apresentada para os
itens 5 e 5.1, o equipamento ofertado não atende a especificação do Termo de Referência, onde foi solicitado aço
galvanizado”.

Entretanto, por ter convicção de que fora apresentado oferta de produto que supre os itens 5 e 5.1 essa
Recorrente respeitosamente manifestou recurso com o objetivo de que essa Ilustre Administração possa rever a
sua proposta reanalisando a oferta, veja a manifestação:

“Interesse recursal manifestado pela empresa JVM COPIADORAS E INFORMÁTICA LTDA para tipo
LOTE 005, motivo: Intenciono recurso para abertura de diligência quanto ao produto, segundo nosso
fornecedor o material é aço galvanizado.”

“Interesse recursal manifestado pela empresa JVM COPIADORAS E INFORMÁTICA LTDA para tipo
LOTE 005.1, motivo: Intenciono recurso para abertura de diligência quanto ao produto, segundo nosso
fornecedor o material é aço galvanizado.”

Importante destacar que os itens 5 e 5.1 tratam-se do mesmo objeto.

Conforme abaixo poderão verificar:
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Observe que a marca e modelo ofertada para os itens 5 e 5.1 são os mesmos:

Marca: BIHOUSE RACKS TELECOM
Modelo: Mini Rack 6u x 570mm

Portanto, tratam-se do mesmo produto.
Ao realizarmos a cotação via Canal WhatsApp fornecemos todo o descritivo do edital conforme print a seguir:
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Neste sentido, a Recorrente prosseguiu com a oferta, porém não observou que o catálogo enviado pela
empresa fabricante não conferia com o descritivo técnico, e para a sua surpresa recebeu a informação dessa Ilustre
Administração de que fora inabilitada por desatendimento dos requisitos do edital.

Por se tratar de oferta vantajosa frente ao valor estimado x Proposta apresentada, e por realmente cumprir
os descritivos do edital, a Recorrente imediatamente entrou em contato com o fabricante onde o mesmo informou
o lapso do catálogo apresentado.

Por essa razão, tomou a decisão de intencionar recurso com o objetivo de que lhe fosse oportunizada a
correção do lapso via Recurso Administrativo.

Essa oportunidade esta assegurada ainda de acordo com o Edital em seu item:

6.33.2. O(A) agente de contratação/pregoeiro(a) poderá, no
interesse da Administração Pública, relevar excesso de
formalismo nas propostas apresentadas pelas Licitantes,
desde que não comprometam a lisura e o caráter
competitivo da licitação.

GRIFO NOSSO

Conforme anexo e o print do mesmo anexo abaixo, poderão constatar que o produto ofertado é fabricado
com Aço Galvanizado:
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Essa Recorrente declarou em sua proposta Marca, Modelo, descritivos técnicos do edital correspondente
ao solicitado, ofertou produto que supre as exigências, lamenta o lapso ocorrido por força contrária a sua
expectativa, mas com todo o respeito solicita a essa Digna Comissão que revise os atos de sua inabilitação, pois
não houve alteração de proposta, ocorrendo tão somente lapso de envio de catálogo/prospecto.

II – DO MÉRITO

A Lei nº 14.133/2021, representando um novo regime de licitações e contratos, não só reverbera um novo
paradigma de funcionalidade da licitação, mas também reforça a lição categórica do professor Adilson Dallari de
que “a licitação não é um concurso de destreza, destinado a selecionar o melhor cumpridor de edital.

Nesse sentido, transcrevemos o artigo 11 da Lei nº 14.133/2021 o qual enuncia os objetivos da licitação:

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos:
I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de
contratação mais vantajoso para a Administração Pública,
inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto;
II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem
como a justa competição;
III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços
manifestamente inexequíveis e superfaturamento na execução
dos contratos;
IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional
sustentável.
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Parágrafo único. A alta administração do órgão ou entidade é
responsável pela governança das contratações e deve
implementar processos e estruturas, inclusive de gestão de
riscos e controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar
os processos licitatórios e os respectivos contratos, com o
intuito de alcançar os objetivos estabelecidos no caput deste
artigo, promover um ambiente íntegro e confiável, assegurar o
alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e às
leis orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia
em suas contratações. (Grifo nosso.)

Assim, reconhece-se a cosmovisão diferenciada da Lei nº 14.133/2021, por ter o legislador ressaltado o
ideário da governança e da gestão pública ao preconizar o conceito de linhas de defesa no controle das
contratações. Nesse contexto, eis também o artigo 169:

Artigo 169. As contratações públicas deverão submeter-se a
práticas contínuas e permanentes de gestão de riscos e de
controle preventivo, inclusive mediante adoção de recursos de
tecnologia da informação, e, além de estar subordinadas ao
controle social, sujeitar-se-ão às seguintes linhas de defesa:

I - primeira linha de defesa, integrada por servidores e
empregados públicos, agentes de licitação e autoridades
que atuam na estrutura de governança do órgão ou
entidade;
II - segunda linha de defesa, integrada pelas unidades de
assessoramento jurídico e de controle interno do próprio órgão
ou entidade;
III - terceira linha de defesa, integrada pelo órgão central de
controle interno da Administração e pelo tribunal de contas.
§ 1º Na forma de regulamento, a implementação das práticas a
que se refere o caput deste artigo será de responsabilidade da
alta administração do órgão ou entidade e levará em
consideração os custos e os benefícios decorrentes de sua
implementação, optando-se pelas medidas que promovam
relações íntegras e confiáveis, com segurança jurídica para
todos os envolvidos, e que produzam o resultado mais
vantajoso para a Administração, com eficiência, eficácia e
efetividade nas contratações públicas. (grifo nosso)

Essa perspectiva normativa reforça o poder judicante do pregoeiro e do agente de contratação na medida
em que no exercício de sua atribuição tem o poder-dever de observar o alcance dos objetivos da licitação.

Assim, para assegurar a “preservação da justa competição”, cabe-lhe, promover a efetividade da seleção
da proposta mais vantajosa, superando-se vício de julgamento sanável, sob pena de macular o procedimento com
formalismo exacerbado

Reiteramos a lição do professor Dallari, de que licitação não é um concurso de destreza, mas ideário para
o alcance de interesse público, justa competição no sentido material e a busca de proposta mais vantajosa.
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A formalidade do processo licitatório jamais pode ser a formalidade sem substancialidade, mecanizada,
sem finalidade e propósito, para prestigiar o mero formalismo, como se o procedimento licitatório tivesse uma
fórmula sagrada e inquebrantável. O procedimento deve assegurar a justa competição tanto do ponto de vista
formal quanto material.

Com efeito, a estrela-guia constitui-se no paradigma do interesse público, a ser avaliado no caso concreto,
afastando-se sofismas e influxos inadequados do processo licitatório. O procedimento constitui-se formalmente
estruturado, para se evitar surpresas em seu rito, mas essa perspectiva formal não pode macular os objetivos da
licitação.

Nesse sentido, deve-se avaliar o núcleo central do princípio do interesse público e a legitimidade do ato
administrativo para o alcance dos objetivos licitatórios. Deve haver congruência na atuação da função pública de
modo que o agir do pregoeiro e do agente de contratação dever ser fundamentado na razoabilidade e
proporcionalidade.

Na lição do advogado Joel de Menezes Niebuhr

O interesse público remete a conceito jurídico indeterminado,
porque não se consegue com o conceito identificar de forma
objetiva o que lhe corresponde ou não. A expressão traz
consigo uma relatividade, uma vagueza, uma boa dose de
subjetividade que não se consegue e não se deve afastar.
Logo, o interesse público remete a conceito que é aberto e
dinâmico, que evolui ao passo da sociedade e de seus valores,
sempre vinculado, a qualquer tempo, ressalva-se, aos valores
plasmados nos princípios e direitos fundamentais da
Constituição Federal, que formam uma espécie de substrato
mínimo a que os poderes constituídos e todos os agentes
públicos se encontram vinculados.

Deve haver, portanto, razoabilidade em eventual correção de julgamento tanto na fase de classificação de
propostas quanto na fase de habilitação para se assegurar os objetivos da licitação. Assim, os mecanismos de
controle têm o condão de evitar o excesso de poder e a inadequação da decisão por descompasso com a concreção
dos objetivos da licitação.

Desse modo, a partir de uma análise documental incompleta, cabe ao pregoeiro e agente de contratação sanear o
feito, quando não se tratar de vício insanável ao considerar a lógica-jurídica do julgamento a ser proferido.

O artigo 59 da Lei nº 14.133/2021 preconiza:

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que:
I - contiverem vícios insanáveis;
II - não obedecerem às especificações técnicas
pormenorizadas no edital;
III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem
acima do orçamento estimado para a contratação;
IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando
exigido pela Administração;
V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras
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exigências do edital, desde que insanável.
(GRIFO NOSSO)

A modelagem do princípio do formalismo moderado na nova Lei perpetua a discricionariedade e
dinamicidade, mas o que não se pode deixar de ter em mente são o interesse público e os objetivos da licitação.

É preciso ter em mente a eficiência e eficácia do processo de licitação na tomada de decisão. Nesse
contexto, em fase de julgamento, a alegação de preclusão temporal não pode ser absoluta. Deve ser avaliada de
forma a promover um processo racional e funcional. O poder-dever de diligência deve ser invocado de forma
legítima e motivada em favor da supremacia do interesse público sobre o privado, de modo que se deve buscar a
verdade material para a tomada de decisões legítimas nos processos licitatórios. Não se deve jamais permitir um
processo licitatório meramente formal, inclusive sob pena de responsabilidade do pregoeiro e do agente de
contratação por um erro grosseiro por ocasião do seu poder judicante.

Na dinamicidade de licitações eletrônicas, o procedimento deve ser ainda mais dialógico e assim
promover o devido processo legal substancial. Assim, por ser medida de bom senso ao fundamento do princípio
do formalismo moderado, ainda mais para se reconhecer vício de julgamento passível de reavaliação, a realização
de diligência deve ser promovida.

Reitera-se que a diligência constitui meio legítimo de que se vale o pregoeiro e o agente de contratação
para o exercício de seu poder judicante o qual se constitui direito subjetivo para, inclusive, promover eventual
reconsideração e retratação de atos de julgamento.

Sobre o tema de diligência, destaca-se a reflexão jurisprudencial do Tribunal de Contas da União, por
meio do Acórdão nº 1.211/2021 acerca de uma melhor prática:

“Admitir a juntada de documentos que apenas venham a
atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública do
certame não fere os princípios da isonomia e igualdade entre
as licitantes e o oposto, ou seja, a desclassificação do licitante,
sem que lhe seja conferida oportunidade para sanear os seus
documentos de habilitação e/ou proposta, resulta em objetivo
dissociado do interesse público, com a prevalência do
processo (meio) sobre o resultado almejado (fim). O
pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou
habilitação, deve sanear eventuais erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada
em ata e acessível aos licitantes, nos termos dos arts. 8º, inciso
XII, alínea "h"; 17, inciso VI; e 47 do Decreto 10.024/2019;
sendo que a vedação à inclusão de novo documento, prevista
no art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Nova Lei de
Licitações (Lei 14.133/2021), não alcança documento ausente,
comprobatório de condição atendida pelo licitante quando
apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais
comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco
ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo
pregoeiro.”
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III – DOS PEDIDOS

Diante do exposto, requer seja acolhida o presente recurso e julgada procedente para que:

- Requer a Habilitação da Recorrente, pelos motivos já expostos acima, onde o pregoeiro dando sequência ao
certame, confirme o cumprimento dos requisitos editalícios por parte da Recorrente.

- Não alterando a decisão, requer o imediato encaminhamento à AUTORIDADE SUPERIOR para que seja
reapreciado.

Nestes termos,
Pede e espera deferimento,

Cuiabá - MT 10/12/2024
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DADOS DO SOLICITANTE
Nome: ATTITUDE CONSULTORIA CONTABIL LTDA
CPF/CNPJ: 09.495.785/0001-95
Email: atitude.fiscal@terra.com.br

DADOS DA EMPRESA
Nome: JVM COPIADORAS E INFORMÁTICA LTDA EPP
NIRE: 51200886454
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CUIABÁ 09 de Junho de 2015

JÚLIO FREDERICO MÜLLER NETO
SECRETÁRIO GERAL
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.
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